
 

 

Despacho de encaminhamento do processo de CBEX ao MP/TCU 
 

  
  

                                                                                                                      Cbex: 007.876/2022-0 
 
 

  
  

Autuado o presente processo de cobrança executiva de Débito Solidário, 
organizada a documentação a ser encaminhada ao órgão executor/entidade executora e 
promovido o registro no Cadastro de Responsáveis por Contas Julgadas Irregulares – 
CADIRREG, de que trata o artigo 1º da Resolução TCU nº 241/2011, encaminhem-se 
os autos ao Ministério Público junto ao Tribunal, via Seproc/Scbex, para os fins 
previstos no art. 81, inciso III, da Lei n.º 8.443/1992. 
 
 

Responsável  Data do trânsito 
em julgado  

Acórdão 

 
 

Di Paula Produções e Eventos Ltda 
- Me 

 
 

Fábio Rosa de Jesus 
 

 
 

29/03/2022 
 
 
 

03/03/2023 
 
 

 
 
 

ACÓRDÃO Nº 8483/2021 
- TCU - 2ª C 
Condenatório 

 
 

 
 

A partir do processo originador 018.661/2019-0 foram constituídos 3 (três) 
processos de Cbex (007.876/2022-0, 007.877/2022-6 e 007.878/2022-2).  
 
Esclarecimentos adicionais:  
 
Responsável:  
Di Paula Produções e Eventos Ltda - Me 
CNPJ 12.048.557/0001-81 

  
  
  
  

  
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO   
Secretaria de Gestão de Processos - Seproc  
Serviço de Cobrança Executiva - Scbex 

  
Serviço de Cobrança Executiva  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73339966.



 
• A empresa responsável não constituiu advogado. Consta como Representante legal o 
Sr. Flávio Rosa de Jesus, CPF 008.352.911-03; 
 
• A consulta feita ao Sistema de Recolhimento da União – SISGRU 
(www.sisgru.tesouro.gov.br) não localizou recolhimentos relativos ao débito;  
 
• A empresa responsável foi notificada por Edital, em 11/03/2022, após as tentativas 
frustradas de notificação por ofício no endereço da Receita Federal da empresa, e 
posteriormente no endereço da RF (atualizado - peça 13)  do representante legal, Flávio 
Rosa de Jesus, CPF 008.352.911-03.   
 
 
Responsável:  
Fábio Rosa de Jesus 
CPF 062.243.908-19 
 
• O responsável não constituiu advogado; 
 
• A consulta feita ao Sistema de Recolhimento da União – SISGRU 
(www.sisgru.tesouro.gov.br) não localizou recolhimentos relativos ao débito;  
 
• Registro que o responsável não consta como falecido no sistema Sisobi (Sistema 
Informatizado de Controle de Óbitos).  
 
 

Scbex, 12 de abril de 2023       
 

(Assinado eletronicamente)  
Cristiane Lima Holmes Burity 

TFCE – Mat. 3360-0 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73339966.


